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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 065/2014

Garça, 30 de outubro de 2014.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 065/2014

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 065/2014, através do qual estamos alterando o artigo 3° da Lei Municipal nº 3.026, de 08 de setembro de 1995, alterada pela Lei nº 3.344, de 19 de agosto de 1999, que dispõe sobre a alienação de terrenos localizados na “Faixa de Integração II”.

A alteração se faz necessária, tendo em vista o parecer favorável do Conselho de Desenvolvimento Municipal de Garça, conforme Ata de Assembléia Geral Ordinária, datada de 27/08/2014, atendendo a solicitação de desmembramento de lote efetuada pelo proprietário do lote 39, da quadra “A”, do Bairro Faixa de Integração II.

Assim, decidimos atender a solicitação do interessado, nos moldes da Lei Municipal nº 3.639/2003 e da Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), e estamos encaminhando o Projeto de Lei em anexo para deliberação dessa Câmara Municipal.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado e, aproveitando-nos da oportunidade, renovamos a Vossa Excelência e dignos Vereadores dessa Casa, nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente.

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI Nº CM 087/2014
ALTERA A LEI Nº 3.026/1995, ALTERADA PELA LEI 3.344/1999, QUE DISPÕE SOBRE A ALIENAÇÃO DE TERRENOS NO BAIRRO “FAIXA DE INTEGRAÇÃO II”
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 3º da Lei Municipal nº 3.026, de 08 de setembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 3.344/1999, de 19 de agosto de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. Os compradores desses lotes obrigam-se à observância das seguintes normas:
I – os lotes poderão ser desmembrados, desde que tenham no mínimo 10 (dez) metros de frente e área territorial mínima de 300 m2; 
II – as construções obedecerão ao contido no Decreto Estadual nº 12.342 de 27/09/1978 e suas modificações;

III – o recuo frontal facultativo, de no mínimo, 04 (quatro) metros na divisa da frente;

IV – o passeio público seguirá o padrão fixado em regulamento pela Prefeitura Municipal.”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 30 de outubro de 2014.

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal
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